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ATA DA r REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL — SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2018, 
REALIZADA EM 10/05/2018. 

Aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezoito (10/05/2018), às dezessete horas (17h), 
na Sala de Sessões da Sede Administrativa da OAB-GO, sob a Presidência do  Dr. Hebert  
Batista Alves, foi instalada a r Reunião Ordinária da Comissão dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CDPCD) da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 
2018. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de 
presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA — Verificada a 
existência de quórum, o Presidente  Dr. Hebert  Batista Alves declarou aberta a presente 
reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente 
ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 
Abertura e informes da Diretoria: O Presidente saudou a presença de todos e deu início à 
reunião, informando que no final do mês de abril participou de reunião na Secretaria Cidadã, 
representando esta Comissão e o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
para tratar sobre a implantação do Programa Jovem Cidadão com Deficiência, que resultou 
no decreto de criação do Programa Jovem Cidadão PcD, e relatou que ficou deliberado que 
a PcD não terá limite de idade para participar no programa, desde que seja o seu primeiro 
emprego. O Presidente disse ainda que participou no lançamento do referido programa e que 
no mesmo ato foi realizado o lançamento da carteira do autista, sendo entregue as quatro 
primeiras. Durante o evento,  Dr. Hebert  relatou que cobrou a efetivação das delegacias 
especializadas, ao que o Governador se comprometeu a dar andamento o mais rápido possível 
e após, foram realizadas duas reuniões para tratar do assunto. Informou ainda, que no dia 
17/05 será feita uma visita  in  loco nas instalações onde funcionará a especializada para 
verificação se o local está acessível. Registrou que visitou o CEL da OAB, acompanhado do  
Dr.  Cairo e  Dr. Werner,  tendo sido feito levantamento de vários pontos que precisam ser 
melhorados no quesito acessibilidade e que dia 14/05 será realizada uma reunião com o 
diretor do CEL para discussão do assunto. Foi dada a palavra aos coordenadores das 
subcomissões, nada requerido. 3.2. Deliberar sobre a criação da Subcomissão de 
Fiscalização na CDPcD: O Presidente afirmou que já temos várias subcomissões e a 
Subcomissão de Direito à Acessibilidade, Transporte, Moradia e Atendimento Prioritário, 
liderada pelo  Dr.  Cairo, já realiza um trabalho de fiscalização, sendo assim, sugeriu que seja 
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acrescentada a fiscalização a esta subcomissão, sendo ampliado seu objeto, o que foi 
aprovado por unanimidade, passando a chamar-se Subcomissão de Fiscalização e Direito à 
Acessibilidade, Transporte, Moradia e Atendimento Prioritário.  Dr.  Hugo de Oliveira Silva,  
Dr. Werner  da Costa Mamede, Dra Suely Maria  Tunes  dos Santos e  Dr.  Thiago Alves Silva 
manifestaram interesse em participar e foram devidamente empossados. 3.3.Discussão e 
Votação do parecer sobre P.L. Municipal 472/2017 "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
Hipermercados, Supermercados e estabelecimentos congêneres disponibilizarem parte 
de seus carrinhos de compras para atender as necessidades de crianças e adolescentes 
portadores de deficiência, e dá outras providências": O Presidente afirmou que a OAB foi 
oficiada pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara para emitir um parecer acerca 
do  PL  Municipal 472/2017, tendo informado que já confeccionou o parecer e trouxe para 
avaliação e aprovação da Comissão. Lido o parecer, foi referendado por unanimidade. 3.4. 
Análise das Leis Estaduais n. 12.313/94 e 13.898/01 e dos Decretos Estaduais n. 4.253/94 
e 5.737/03 (Passe Livre Municipal e Intermunicipal / PcD e Acompanhante):  Dr. Hebert  
asseverou que a Lei 13808/01 trata do Passe Livre para as PcD no transporte coletivo 
intermunicipal e o Decreto que a regulamenta é o 5.737/03 e não prevê a isenção para o 
acompanhante, somente para a PcD. A lei 12313/94 dispõe sobre o transporte coletivo de 
passageiro no aglomerado urbano de Goiânia, isentando a PcD e seu acompanhante no 
transporte publico municipal, e estabelece o ônus para o Estado. O Presidente sugeriu que 
seja feito um oficio, informando que a legislação estadual (lei 12.313/94) referente ao passe 
livre no transporte na região metropolitana reconhece o beneficio ao acompanhante e a lei 
13.898/01 não estende tal isenção ao acompanhante também no transporte intennunicipal e 
recomendando que seja feita tal adequação, com o passe livre também ao acompanhante, o 
que ocorre na lei federal também. Caso a recomendação não seja provida, sugere ainda o 
Presidente que seja feita sugestão à diretoria da OAB para ajuizamento de ação civil pública 
para adequação e extensão necessária, já que o Judiciário vem deferindo tal pedido em ações 
individuais. Dra  Danielle  sugeriu que seja ressaltada no oficio a importância que a LBI dá ao 
acompanhante, para fundamentação. Foi colocada em votação o encaminhamento de 
recomendação via oficio ao Chefe do Executivo do Estado para adequação da lei nos moldes 
discutidos, o que foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em votação que se 
não houver resultado positivo em prazo razoável o ajuizamento de ACP, foi aprovado por 
unanimidade. 3.5. Deliberar sobre a criação do Plano Estadual de valorização do 
Advogado com Deficiência: O Presidente relembrou que a elaboração do Plano Estadual 
visa dar cumprimento ao  art.  5 do Provimento 177/17 do Conselho Federal, que é o Plano 
Nacional de Valorização do Advogado e Advogada com Deficiência. Ficou a cargo do  Dr.  
Aldenor a elaboração da minuta, e diante de sua ausência na data de hoje, ficou prejudicado 
o tema, que será retomado na próxima reunião. Ficando a Dra Kamila Marques responsável 
pela minuta a ser apresentada e discutida. 3.6. Campanha Setembro Verde 2.018 (deliberar 
sobre a atividade do dia 21/09/2018): 0 Presidente informou que já está acordado 
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verbalmente com a Diretoria da OAB que terá o lançamento da Campanha Setembro Verde 
que será voltado ao advogado e advogada com deficiência no mercado de trabalho. Além 
desta ação principal, terá uma sessão solene em homenagem aos advogados e advogadas com 
deficiência. Dra  Danielle  sugeriu que além da solenidade, seja feita a visita a escritórios para 
divulgação da campanha de valorização.  Dr.  Cairo sugeriu ainda que a OAB inclua no  site  
informações permanentes sobre os direitos da PcD direcionados aos advogados. Tendo 
estabelecido estes temas voltados para a advocacia,  Dr. Hebert  trouxe também temas para a 
atividade no dia 21/09 voltado para a sociedade como um todo, e a ideia é fazer alguma coisa 
dentro do transporte coletivo.  Dr. Hebert  sugeriu a realização de uma  "blitz"  nos terminais 
de ônibus e solicitou mais sugestões. Dada a palavra ao  Dr.  Willian, propôs a realização de 
uma questão mais sutil para a conscientização dos direitos da PcD e não fiscalização 
propriamente dita.  Dr.  Cairo sugeriu um trabalho junto aos meios de comunicação para 
divulgação das necessidades da PcD, que não são cumpridos. Dra  Danielle  disse que seria 
necessário a visita  in  loco para que o resultado seja mais efetivo.  Dr. Hebert  suscitou a visita 
aos terminais no dia 21 avaliando a situação do transporte público e orientando as pessoas 
com deficiência sobre os seus direitos. Ficou postergada a votação deste ponto de pauta para 
a próxima reunião. 3.7. Sorteio de Cursos da  ESA: Dr. Hebert  colocou os nomes dos cursos, 
quais sejam: Atualização em Processo do Trabalho e Processo Civil, ficando registrado que 
os cursos já iniciaram.  Dr  Cairo foi o sorteado para o curso de atualização em Processo Civil 
e Dra.  Danielle,  de Processo do Trabalho. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: 
nenhum 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. 
PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum 4.4. JULGAMENTO DE 
PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 
4.4.2.1 Processo n° 2017/00609 Requerente: Raimundo Nonato Alencar Processo em 
secretaria. Lido relatório pelo relator,  Dr.  Willian Veloso de Carvalho, registrando seu voto. 
Colocado em votação o voto apresentado pelo relator, foi aprovado por unanimidade.5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a relatar, eu, D?. Kamila Marques de Brito Profeta, na condição de secretária da 
CDPCD, lavrei a presente ata, que será assinada pelo Presidente da Comissão. 

He ta Alves 
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